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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO/2010 
BANDA MUSICAL 

 
 

A ASSOCIAÇÃO GUARDA MIRIM MUNICIPAL DE PIRACICABA, torna pública a 
abertura de inscrições para o processo seletivo anual de 15 vagas para ingresso no Projeto 
Banda Musical. 

As inscrições ocorrerão no período de 15 à 25 de março de 2010 no horário das 08h 
às 12h, exceto as sextas feiras, sábados, domingos. 
  As inscrições serão realizadas na sede da Entidade, sita a rua do Rosário, 1.240 
Centro –Piracicaba. 
 
SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 
- Ter no ato da inscrição 12 ou 13 anos completos; 
- A inscrição deverá ser feita pelo responsável; 
- É necessária a apresentação da Certidão de Nascimento, documento de identidade (ou 
protocolo), ou RG escolar do adolescente; documento de identidade do responsável e 
comprovante de residência; em caso do responsável não ser o genitor, o mesmo deverá 
apresentar documento da guarda do adolescente; 
- Estar matriculado e freqüentando o ensino regular a partir da 6º série da rede pública, ou 
rede particular com 100% de bolsa. 
- Estar ciente que se aprovado deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos 
pelo processo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 
ETAPAS ELIMINATÓRIAS DO PROCESSO SELETIVO: 
1- Prova Objetiva e Redação 
2- Entrevista Sócio-Econômica 
3- Prova de Aptidão Musical 
 
DAS PROVAS: 
A prova objetiva compreende o conteúdo referente às disciplinas de Língua Portuguesa, 
Matemática e Conhecimentos Gerais, referentes ao conteúdo de 5º e 6º série do Ensino 
Fundamental e Redação. 
A duração da prova será de duas (2) horas, já incluído o tempo para preenchimento da folha 
de respostas. 
Os resultados da prova Objetiva e Redação serão apurados pela atribuição de uma nota de 
zero (0) a dez (10) pontos. Serão considerados aprovados os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a cinco (5) na média final. 
As provas objetivas (escritas) serão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha. 
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Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; 
utilização de recursos eletrônicos ou qualquer material que não seja estritamente necessário 
para a realização das provas; 
O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema 
necessidade, desde que acompanhado e autorizado pelo Fiscal da Sala; 
O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 30 
minutos do início das mesmas, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
o cartão de respostas. O cartão de respostas deverá ser preenchido por completo, com 
apenas uma alternativa assinalada por questão, sem rasuras, a caneta preta ou azul. 
 
RESULTADO DA APROVAÇÃO 
 
A relação do aprovados em exame teórico será divulgada no período de 19 a 23 de 
abril de 2010 (exceto dia 21) em lista fixada no mural da sede da Entidade, sita a Rua do 
Rosário, 1240 – Centro das 08h às 17h, (onde deverão retirar protocolo de aprovação). 
Após a data especificada, os candidatos aprovados que não retiraram o protocolo de 
aprovação (que permitirá participar das próximas etapas do processo), perderão 
automaticamente o direito de participar da próxima etapa do processo (pesquisa sócio 
econômica). 
 
DAS NORMAS: 
LOCAL - DIA – HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 10 de Abril  de 2010, com 
inicio às 09h00min, no Centro de Treinamento da Entidade – sito a Rua Alferes José 
Caetano, 1321- Centro. 
DOCUMENTOS E UTENSÍLIOS - Só serão admitidos às provas os candidatos que 
comparecerem munidos de documento de identidade (RG) ou certidão de nascimento e 
caneta esferográfica azul ou preta. 
COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com 
outro candidato. Reserva-se à Comissão Organizadora do Processo Seletivo, o direito de 
excluir do recinto e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado. 
Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das 
provas e os candidatos deverão comparecer, no mínimo com 15 minutos de antecedência do 
horário marcado para o início das provas, sendo que após, os portões serão fechados não 
sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 
ETAPAS: todas as etapas deste processo seletivo são eliminatórias. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato e seu responsável legal de 
todos os princípios, normas e condições do Concurso, estabelecidas no Edital. 
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A Associação se reserva ao direito de não apresentar as provas após a correção aos 
candidatos ou a pedido destes, sob nenhuma hipótese, devido ao grande número de 
inscritos. 
A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em 
documentos ou nas provas, eliminarão o candidato do Processo Seletivo. 
Os candidatos deverão ater-se a todas as datas de divulgações e seus locais, evitando 
possíveis transtornos. 
Os casos omissos a este Edital, serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo. 
 
 

Piracicaba, 18 de fevereiro de 2010. 
 
 

 
José Sérgio De Fávari 

Presidente 


